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EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA-EMAP 
ESCLARECIMENTO SOBRE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022-EMAP 
 

 A Empresa Maranhense de Administração Portuária – EMAP, nos termos do subitem 2.1 do 
Edital, por intermédio da Pregoeira, torna público aos interessados resposta ao 2º pedido de 
esclarecimento feito pela empresa SERVI-SAN VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sobre itens do Edital da Licitação Pública PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
038/2022-EMAP, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
continuados de vigilância e segurança patrimonial ostensiva no Porto do Itaqui, terminais portuários e 
demais áreas e instalações administradas pela Empresa Maranhense de Administração Portuária - EMAP. 
Dessa forma, prestam-se os seguintes esclarecimentos, conforme Gerencia de Segurança Portuária - 
GESEP: 
 
QUESTIONAMENTO 1: 

O instrumento convocatório em seu item 2.1 i), do detalhamento do objeto, especifica que deverá 
ser cotado 1(um) veículo automotor, tipo passeio. Considerando que o item 6.2 (pág. 36), do cronograma 
de execução, informa que o veículo automotor, relativo a letra “i” do detalhamento, ficará à disposição do 
posto de vigilante inspetor “A”, e tendo em vista que serão (2 postos diurnos e 2 postos noturnos, 
conforme planilha n.º 10 – formação de preço). Pergunto: Deverá ser disponibilizado para execução do 
serviço 1 (um) ou 2 (dois) veículos automotores, tendo em vista a quantidade de postos de inspetores? 
 
RESPOSTA: 

A Contratada deverá disponibilizar 01 (um) Veículo Automotor, que atenda as especificações 
constantes letra “i” do Subitem 2.1 do Item 2. Detalhamento do Objeto, do Termo de Referência - Anexo I 
do Edital - Licitação Por Pregão Eletrônico nº 038/2022 – EMAP, conforme a seguir:  
 

i) 01 (um) Veículo Automotor, tipo passeio, devidamente licenciado, com 
capacidade para 05 (cinco) passageiros, 05 portas, motor 1.0 cilindradas, flex, trio 
elétrico (vidro, elétrico, alarme e trava), ar condicionado, direção hidráulica, com feios 
ABS, airbag duplo, volume do porta malas no mínimo de 190 litros, sensor de ré, 
rastreador, seguro total, sem franquia, equipado com sinalizador giroflex, e logomarca 
da contratada (nas portas dianteiras). O Veículo terá autonomia mínima de combustível 
para trafegar 6.000 (seis) mil quilômetros mensais, com combustível custeado pela 
contratada (Planilha Anexo nº 09).  

 
A licitante, em sua Proposta Comercial, deverá cotar o preço de 01 (um) Veículo Automotor, que 

atenda as especificações exigidas no Edital. 
 
 
QUESTIONAMENTO 2: 

Considerando que no anexo do edital, planilha nº 09 de formação de preço (veículo automotor), a 
mesma informa o cálculo de depreciação mensal. Pergunto: A licitante deverá cotar o preço de um 
veículo comprado novo ou poderá ser disponibilizado um veículo locado? A licitante poderá substituir um 
modelo próprio de formação de custo do veículo em substituição à planilha n.9 de formação de preço? 
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RESPOSTA: 

A Contratada deverá disponibilizar 01 (um) Veículo Automotor, que atenda as especificações 
constantes da letra “i” do Subitem 2.1 do Item 2. Detalhamento do Objeto, do Termo de Referência - 
Anexo I do Edital - Licitação Por Pregão Eletrônico nº 38/2022 – EMAP. 
 

A licitante, em sua Proposta Comercial, deverá cotar o preço de 01 (um) Veículo Automotor, que 
atenda as especificações exigidas no Edital. Assim, a cotação poderá ser apresentada, com o devido 
preenchimento da Planilha nº 09 – De Formação de Preços Unitários Mensal (Veículo Automotor) Anexo 
IX do Item 20, do Termo de Referência - Anexo I do Edital - Licitação Por Pregão Eletrônico nº 038/2022 – 
EMAP, observado o Subitem 5.5 do Edital, em especial, a alínea “d”: 

 
“d) Planilha de Composição dos Custos Unitários, em duas casas decimais, com base 
em todos os itens das planilhas do Modelo de Proposta constante do Anexo II-A deste 
Edital, podendo ser utilizado o Modelo de Planilha ou modelo próprio da licitante desde 
que para cada posto, além daquela referente ao veículo automotor.” 

 
 

São Luís/MA, 28 de dezembro de 2022. 
 
 

Maria de Fátima Chaves Bezerra 
Pregoeira da EMAP 


